
ESTADO DO PARA
PREFEITUP"A HUX!C!PAL CE CANAÃ DCS CARAJÁ§
CONTROLADORIÀ GERÀL IT{TERNA DO TUNICíPIO

Processo no 263/2023/F[$SCPL

Reierência: ConÍraÍos

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Solicitações de Aditivo ao contrato que possue como objeto a

'aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do ParÍ.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria no 27212021, declara para os devidos Íins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do ParágraÍo Único do

artigo 10 da lnstrução Normativa n'22|2021|TCMPA, de 10 de Dezembro de2021,

que analisou integralmente o ío Aditivo de Valor ao Contrato no 2O24O427 com

base nas regras insculpidas pela Lei Federal no 14.1331202'l e demais

instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA OO CONTROLE INTERNO

O Controle lnterno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a efltidade obietivada não se desvie das ftoffnas

preestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poderdever

dos órgãos a q{re a lei atribui êsse funçáo, prêeisaÍnênte pelâ sue finalidade

conetiva; ele não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de

responsabilidade de quem se omitiu".

,A Constituição Federal de 1988 estabêlece eÍn sêu art. 74 as finalidâdes do

sistema de controle intemo, já a Lei no 71f2005, com fulcro no art. 31 da CRFB e

art. 59 da Lei Complementar 10'l D00O, regulamenta dentro do Município de Canaã

a

1998.
' Di PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administretivo. 10â ed. Sào Pauio: Atlas,

PARECER CGIM
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dos Carajás a Unidade de Controle lnterno do poder Executivo M

atribuindo dentre outras competências, de acordo com os incisos do art. 5o:

unicipa

I - Veriticar a rcgularÍdade da programaçào oryamentária e
Íiranceira, avaliando a cumpdmentc das íreú.as rfr,vis|É,s no
plano pluianual, a execução ús programas do govemo e do
oryamento do município, no mínimo uma vez por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resu/fados, quanto à
eficácia, eficíência, economicidade e efetividade da gestão
orçamentáne íinanceira e patimonial nos ó49áos e entidadês
da administtação direta e indireta municipal, bem como das
aplicaçôes de rccursos públicos por entidade de dirêito pivado:

(.)

iV - Examinar as fases cie execução da ciespesa, inclusive
verificando a rcgulaidade das licitaçôes e conÍraÍos, sob
aspêcÍos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade.

Além do mais, a Lei '14.13312O21, artigo í69, inciso lll, estabelece que

as contratações públicas devem submebr€e a pÉticas continuas e

perrnanentês de gestâo de controle prêventivo, sujeitando a terceira linha de

defesa integrada pelo órgão central de controle interno da administração.

Diante dlsso, é evidente a competência do Controle lnterno na verifieação

da regularidade do procedimento de aditivo de valor. Assim, a fim de cumprir as

atribuiçôes legais desta Conkoladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser

verificada e registrada a cronologia dos Íatos, vejamos:

t,tP

O 1o Termo de Aditivo ao ContÍato no 20240427 fora assinado em 16 de

setembro de 2024, enquanto que o Despacho do Agente de Contratação à CGIM,

para análise do Aditivo, fora datado em 01 de outubro de 2024. lnsta salientar que

o prazo de análise por esta Controladoria é, em média, de 03 (três) a 05 (cinco)

dias úteis, podendo ser pronogado, a depender da complexidade da causa.
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RELATORIO

O presente procedimento administrativo refere-se ao 1o Aditivo ao Contrato

no 20240427 junto à fornecedora N W ATACADISTA LTDA, a partir de solicitação,

objetivando acrescer os itens inicialmente contratados, nos termos do nos termos

do Arl. 124, inciso I, alínea "b'cc o Art. 125 da Lei Federal no 14133n021.

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários:

Relatório do Fiscal do Contrato; Solicitação de Aditivo ao Contrato com Justificativa

e Planilha Descritiva; Despachos da Prefeita Municipal ao SetoÍ competente para

verificar a existência de recursos orçamentários, Notas de Pré-Empenhos;

Declaração de Adequação Orçamentária; Termos de Autorização da Chefa do

Poder Executivo Municipal; Certidões de Regularidade Fiscal das Contratadas;

Minuta do 10 Aditivo de Valor ao Contrato; Despacho do Agente de Contratação à

PGM; Parecer Jurídico; Confirmaçôes de Autenticidade das Certidões; 'to Termo

Aditivo ao Contrato; e Despacho do Agente de ContrataÉo à CGIM para Análise e

Emissão de Parecer; Recomendação CGIM ; Documentação em atendimento à

Recomendação; Despacho da Agente de ContrataÉo à CGIM para Análise e

Emissão de Parecer (fls. 3108).

É o necessário a relatar. Vejamos a análise do mérito

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as

contratações realizadas pela Adminisúação Pública devem ser realizadas através

de licitação que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a

regra para obras, serviços, coínpras ê alienações junto ao Poder Público:

A regulamentação do referido artigo encontra-se presente na Lei no

14.',|331202'l - Lei de Licitaçôes e Contratos Adminiskativos, devendo todo

procedimento licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios

de ilegalidade passíveis de anulaçáo e demais cominações.

Ip@
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É importante mencionar que o contrato no 20240427, que será aditado, são

oriundos do pregão eletrônico no 263120231F MS-CPL, onde foi analisado

integralmente a necessidade da contratação e foi definido que o objeto do contrato

é de compra comum, conforme a ciefiniçáo trazioa pelo AÍt. 6. inciso X da Lei cie

Licitações: compra: aquisição remunerada de bens para fomecimento de uma só

vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até

30 $nnta) dias da odem de fomecimento.

Feito a análise anterior, observa-se que a Lei 14.13312023 preceitua que os

contratos oriundos das licitações podem ser alterados unilateralmente levando em

consideração o interesse público envolvido e respeitado o interesse dos

contratados, é o que se extrai do art. 1M, § 10 da relericla Lei:

AtÍ. 104. O regime jurídico dos contratos instituido por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, as prenogativas de:
l- modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às
tinalidades de rnÍeresse público, respeitados os d,7eiÍos do

tl
§ ío As cláusulas econômico-financeiras e monetáias dos
contratos não podetáo ser alteradas sem prévia concordância do
contratado

Ante o exposto, a necessidade do acréscimo dos itens do contrato

(aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará) está justificada nos

autos pela Secretaria Municipal de Saúde. Aindâ, os aditivos foram instruídos com

a pesquisa de preços, que demonstra a vantajosidade dos prêços dos gêneros

alimentícios.

Menciona-se que o a formalização do termo aditivo e condição para a

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela AdminiskaÉo no

curso da execução do contrato, nos termos do Art. 132 da Lei 14.1331202'l:

Art. 132 A íomalzaçâo do temo adittvo e cgndiçâo para a
execução, pelo contatado, das presÍaÇões determinadas pela
Administnção no curso da execução do contrato, sa/vo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeiÍos,

pm
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hipótese em que a formalização deverá ocoÍer no prazo máximo
de 1 (um) mês.

Dessa forma, os valores dos contratos poderão ser aumentados ou

suprimidos até o limite de 25o1o (vinte e eineo porcento) do valor inielal atualizado,

nos termos do Arl. 124, inciso l, alínea "b', cc o Art. '125 da Lei Federal no

14.13312021. Vejamos:

Att. 124. Os contntos regidos por esta Lei poderão ser altendos.
c-a.fi 8s Mas justífrcaÍwag nos sagnrrHes casos:

I - unilateralmente pela AdministraÇão

b) quando for necessáia a modificação do valor contratual em
decoÍência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
^hiÀ.^ n^- limít6. ^-d;tirl^c ^^r 

aêt- I ôi.Ye)e.v, ttv. Pv, ve.e Ev,r

(.. )

Att. 125. Nas afteraçfres unilaterais a gue se referc o inciso I
do caputdo aft. 124 desta Lei, o contratado será obigado a
aceilar, naa mesmas condicõe.s conÍrat,ais, acéscimos ou
suprêssões rle alé 25% (vinte e cifico por cento) do vàíor inicial
atualizado do contrato que se frzerem nas obras, nos servlços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acÍéscr'rnos será de 507o (cinquenta
por cento).

No que refere ao Aditivo ao Conhato io 2O24U27, o valor inicial do contrato

firmado com a empresa N W ATACADISTA LTDA foi de R$ 417.069,30

(quatrocentos e dezessete milhões sessenta ê nove mil e trinta centavos), sendo o

percentual do aditivo solicitado de 24,940/, (vinte e quatro víÍgula noventa e

quaúo por cento). Dessa forma, foi acrescido o valor de R$ 104.013,73 (cento e

quatro mil treze reais e setenta e três centavos).

Deste modo, o Aditivo ao Contratos no 20240427 encontra-se dentro do

que expõe o aft. 124, inciso I cc o aÍt. 125, ambos dispositivos da Lei Federal no

14J332021. Atesta-se que os acréscimos reelizados foram calculados sobre os

valoÍes iniciais dos contratos, conforme o rêcoÍnenda o enuÍrciado do Conselho de

Justiça Federal no M12022'.

Hf
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'Os acrésc,;mos e as supressões de quantitatívos deconentes de
alteração cgntratual devem ser considerados isoladamente, ou
seja, o conjunto de acréscimos e o conjunto de supressÕes devem
ser sempr€) calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato,
aplicando-se, a cada um desses con unÍos, sem nenhum tipo de
/Ylr'a^ô,,sà^ã^ Ànl.ô alêa 

^< 
límítêc dê .llôê.ã^ ê.r-r'õ,õ it{^. ^^

ad. 125 da Lei n. 14.133n021.-

Outrossim, atesta-se gue nos autos constam as certidões de regularidade

Íiscal e trabalhista das empresas contratadas, bem como as confirmações de

autenticidade destas Certidões.

Além do mais, consta as manifestação das contratadas acerca dos aditivos

e a autorização da Chefe do Executivo para proceder com as alterações para

acréscimos.

O parecer jurídico da Procuradoria Município opina pela procedência e

conformidade jurídica do Aditivo ao Contrato (fls. 3086-3092), cumprindo o

requisito do § 4o do Art. 53 da Lei 14.13312021.

Por fim, ao analisar o 10 Termo Aditivo ao contrato, vê-se que estão

presentes as cláusulas obrigatórias necessárias. Dessa forma, o extrato do

Termo de Aditivo de Valor ao Contrato no 20240427 deve ser publicado,

especialmente divulgados no PNCP para terem eficácia, de acordo com o art. 94

da Nova Lei de Licitações e Contratações Públicas, senão vejamos:

Art.94. A divulgação no Podal Nacional de ContÍataçõe.s
Públicas (PNCP) é condiçáo indispensável gara a eficácia
6Í0 cortraÍo e db seus adifameDtos e dererá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 dias úteis, no caso de licitação;

ll- 10 dias úteis, no caso de contratação diretâ. (g.n)

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.1331202í e do

Decreto Municipal no 1538DO23 na fase de aditivo contÍatual.

w,0
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CONCLUSÃO

FRENTE O EJíPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo

se encontra revestido de todas as formalidades legais, na fase de aditivo contratual

em decorrência de acréscimo do objeto, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve

manter a observação plena ao previsto na legislação da matéria, em especial o

contido na Lei 14.13312021 e no Decreto Municipal no '1538/2023, seguindo a

regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão

sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos.

Ganaã dos Garajás, 02 de outubro de 2024

JOYCE SIL A SILVA OLIVEIRA
Controladore I lnterna do Município

Po Íia no 27212021

HELEN KAI0LTNA sANro
Gestora deboordenação

PoÉaria no 13712O23

S RODRIGUES MÁRCIO AGUIAR MENDONçA
Analista de Controle lnterno

Matricula no 0í 013í 5
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